
 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de Guarda-Vidas para Atendimento ao Público – Piscina Municipal (Finais 
de Semana) 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer de Tarumã 

1. OBJETO 

Contratação de serviço de guarda-vidas para atuação na piscina pública municipal, 
durante o atendimento ao público nos finais de semana, com a finalidade de garantir 
a segurança, prevenção de acidentes e salvamento aquático dos usuários. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a segurança da 
população durante o uso da piscina municipal, especialmente aos sábados, domingos 
e feriados, períodos em que há grande concentração de usuários, incluindo crianças, 
adolescentes, adultos e idosos. 

O ambiente aquático, por sua natureza, apresenta riscos inerentes, sendo 
indispensável a presença de profissional capacitado para atuação preventiva, 
vigilância contínua e atendimento imediato em situações de emergência. 

A ausência de guarda-vidas durante o atendimento ao público pode resultar em 
acidentes graves, colocando em risco a vida dos usuários e sujeitando o Município a 
responsabilizações administrativas, civis e legais. Dessa forma, a contratação visa 
assegurar a continuidade do serviço público com segurança, atendendo ao interesse 
coletivo. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O guarda-vidas contratado deverá exercer, entre outras, as seguintes atribuições: 

 Realizar vigilância permanente da área da piscina durante todo o período de 
funcionamento; 

 Atuar de forma preventiva, orientando os usuários quanto às normas de 
segurança; 

 Executar salvamento aquático e primeiros socorros, quando necessário; 
 Controlar e organizar o uso da piscina, zelando pela segurança coletiva; 
 Comunicar imediatamente à coordenação qualquer situação de risco ou 

irregularidade; 
 Auxiliar na preservação da ordem e do bom uso do espaço público. 



 

 

 

4. QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS 

Será contratado 01 (um) guarda-vidas por período, podendo ser ampliado conforme 
avaliação técnica, número de usuários e dimensões da piscina. 

5. CARGA HORÁRIA 

 Atuação aos sábados, domingos e feriados; 
 Horário compatível com o período de funcionamento da piscina para 

atendimento ao público; 
 Escala definida previamente pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 

O profissional deverá apresentar: 

 Certificado de Guarda-Vidas ou Salvamento Aquático, emitido por órgão 
competente (Corpo de Bombeiros ou instituição reconhecida); 

 Certificação válida em Primeiros Socorros e RCP; 
 Aptidão física comprovada; 
 Experiência na função será considerada diferencial. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Disponibilizar profissional habilitado e devidamente identificado; 
 Garantir a presença do guarda-vidas durante todo o período contratado; 
 Providenciar substituição imediata em caso de ausência; 
 Responsabilizar-se por encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, quando 

aplicável. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Fornecer informações sobre horários e funcionamento da piscina; 
 Disponibilizar estrutura adequada para o desempenho das atividades; 
 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
 Efetuar o pagamento conforme estabelecido contratualmente. 

9. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será realizada por servidor designado pela Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, responsável pelo acompanhamento e atesto da execução dos 
serviços. 

 

 



 

 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado conforme período efetivamente trabalhado, mediante 
apresentação de documentação fiscal e conforme normas financeiras do Município. 

11. FUNDAMENTO LEGAL 

A contratação observará o disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como demais normas 
pertinentes à Administração Pública. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
respeitando a legislação vigente e o interesse público. 

 

 

 


